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Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados como EQUIPE DE APOIO:
- Gabriel Carvalho Chaves - Matrícula SIAPE nº 1821339;
- Juliane Nicolle Câmara - Matrícula SIAPE nº 1851322;
- Wanessa Lara Braga - Matrícula SIAPE nº 1819680.
Art. 3º - A autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o (a) Dirigente do

Escritório de Representação Regional do Ibram, em Minas Gerais.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições anteriores.

CLÁUDIA MARIA CHAVES

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 472, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562,
de 7 de dezembro de 2020, resolve:

DESIGNAR, ALISSON RAFAEL RODRIGUES ALVES, Especialista em Financiamento e
Execução de Programas e Projetos Educacionais, para exercer a Função Comissionada do Poder
Executivo de Coordenador, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de Licitações, Contratos
e Documentação da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Controladoria-
Geral da União, dispensando-o do encargo de substituto que atualmente ocupa.

Nome: ALISSON RAFAEL RODRIGUES ALVES
Nome Órgão/Entidade: Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e

Documentação - CGLCD
Nome do Cargo: Coordenador
Código do Cargo: FCPE 101.3

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 577, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

DISPENSAR, JOSÉ ANTÔNIO MEYER PIRES JÚNIOR, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE
101.1, do Gabinete da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União, a
contar de 1º de março de 2021.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 539, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n° 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de
2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a
responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.101875/2021-71, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Galvao Engenharia S/A, CNPJ 01.340.937/0001-79, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.104740/2018-61.

Art. 2º - Designar RICARDO BALINSKI, Analista de Comércio Exterior, matrícula
SIAPE nº 1671744, e GEORGE MIGUEL RESTLE MARASCHIN, Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 1283815, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 540, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.101878/2021-12, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Construtora Barbosa Mello SA, CNPJ 17.185.786/0001-61, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.104740/2018-61.

Art. 2º - Designar GEORGE MIGUEL RESTLE MARASCHIN, Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 1283815, e RICARDO
BALINSKI, Analista de Comércio Exterior, matrícula SIAPE nº 1671744, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 541, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto
n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU
n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de
março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.101881/2021-28, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas
pela empresa Tecnosolo Engenharia S.A-em recuperação judicial, CNPJ 33.111.246/0001-
90, constantes do Processo Administrativo nº 00190.104740/2018-61.

Art. 2º - Designar RICARDO BALINSKI, Analista de Comércio Exterior,
matrícula SIAPE nº 1671744, e LETÍCIA MARIA VILANOVA DE SOUZA BRASIL,
Administradora, matrícula SIAPE nº 1278709, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão
dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 542, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.101883/2021-17, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Ecoplan Engenharia Ltda., CNPJ 92.930.643/0001-52, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.104740/2018-61.

Art. 2º - Designar LETÍCIA MARIA VILANOVA DE SOUZA BRASIL, Administradora,
matrícula SIAPE nº 1278709, e RICARDO BALINSKI, Analista de Comércio Exterior, matrícula
SIAPE nº 1671744, para, sob a presidência da primeira, constituírem a respectiva Comissão
Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 543, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.101885/2021-14, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Concremat Engenharia e Tecnologia S.A, CNPJ 33.146.648/0001-20, constantes do
Processo Administrativo nº 00190.104740/2018-61.

Art. 2º - Designar LETÍCIA MARIA VILANOVA DE SOUZA BRASIL, Administradora,
matrícula SIAPE nº 1278709, e RICARDO BALINSKI, Analista de Comércio Exterior, matrícula
SIAPE nº 1671744, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão
Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 544, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.101887/2021-03, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa Arcadis Logos S.A, CNPJ 07.939.296/0001-50, constantes do Processo
Administrativo nº 00190.104740/2018-61.

Art. 2º - Designar LETÍCIA MARIA VILANOVA DE SOUZA BRASIL, Administradora,
matrícula SIAPE nº 1278709, e RICARDO BALINSKI, Analista de Comércio Exterior, matrícula
SIAPE nº 1671744, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão
Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 564, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Designar ANDRÉA CRISTINA ROSA MENDES, Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 2440412, e ÉRICA BEZERRA QUEIROZ
RIBEIRO, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659509, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização, sob o nº 00190.105432/2018-53, visando dar continuidade aos
trabalhos iniciados a partir da designação efetuada por via da Portaria CRG nº 1.237, de 11
de maio de 2018, publicada no D.O.U. nº 91, Seção 2, p. 40, de 14 de maio de 2018, que
tem por último ato a recondução promovida por via da Portaria CRG nº 2.869, de 3 de
dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 234, Seção 2, p. 47, de 8 de dezembro de 2020,
destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela empresa BRF S.A, CNPJ
01.838.723/0001-27, constantes do Processo Administrativo nº 00190.101582/2018-98.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS;
PORTARIA Nº 477, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo
51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do
Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do
Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553,
de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º - Designar FÁBIO LUIZ DE MORAIS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1514567, e JOSÉ CARLOS LUZ ALFAMA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1094778, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Sindicância Patrimonial, visando dar continuidade aos
trabalhos apuratórios iniciados com a designação feita pela Portaria nº 1.906, de 6 de
agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de 7 de agosto de 2019,
e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n° 294, de 3 de
fevereiro de 2021, publicada no D.O.U. n° 24, Seção 2, p. 44, de 4 de fevereiro de
2021, referente ao Processo nº 00190.105693/2019-54.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

Gisele e Luiz
Realce

Gisele e Luiz
Realce


